
ESTADO DO espírito SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE3Í8..1960

ASSUNTO

Projet© âe Iií»i n- 04/60

INICIATIVA:

Ver-ísâer G-eraldo Oortes Kragos©

HISTÓRICO:

\

Autoriza sa I^efeit® racODstruir a ponte

sobre^ o Eio Muq.irL n© trech® de Estrada Marapé e

Keteca, situada as. faarínda Amapá,

í

AUTUAÇÃO

Aos • 3ísis dias do mês de abril do ano de

nül novecentos fCSitf!Me 1960 , autúo o

.  supra-citado e mais documentos que se seguem
1

Período da presidência: Í9 6o a 19..

Presidente: Âbal Saatana ■

Vice-Presidente: n?!infftantSno Ngigriall i

1* Secretário: - ' ■ " ' /

2' Secretário:



estado do espIrito santo, .

câmárâ municipal de cáchoeiro de itàpemirim

EXERCÍCIO DE 195.60
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supra-citado e mais documentos que se seguem -
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Artigo 12 - Fica o Sr® Prefeito Municipal autorizado a reconstruir a

ponte sobre o rio Muqui^ no trecho de estrada. Marape a
téca, situada na Fazenda Amap»*

Artigo 2® - As despesas decorrentes do artigo 1® correrão por conta da
Verba Construção de Bstradas e Pontes, consignada no Orar-

gamento do corrente Exercicio.

Artigo 32 „ Esta Leieentraráremrvigorcnardata dé;suarpublicação, revo
gadas as disposições contrarias»

I

Justificativas

Com prrigo de vida para quem tenha coragem de atravessar, encontra-se

em plena estrad^ caindo aos pedaço^ um amontoado de paus que chamam

de pontej e se ainda não ruiu de toda^ agradeça-se a boa vontade de al
guns proprietários visinhos e motoristas de caminhões.»

Como se trata de obra urgente, solicitamos dos edis, a cooperação na
aprovação deste projeto.

Aprovi{. ^KSCüSSãO

OOr

■ da das sessões, /:

■(■■HLíBFiJCA DO rRES!DC:-i7c )

A' Sançã.o

'^>alajda^e.s^ões,.g...d. //P...
( rajBRICA DO PRÉSiDENTE )

• Z ^

I

CÂMAHA MJJNICIPAL
CACHOEiUG ÜH iTAPHM!ÍÜM |

PROTOCOLADO à
hrri de de 19..
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'' ' ' ' '' Qm cumprijaento âo arti/ro 63 do

. Kfcgisezito Interno, de ̂ uc nesta data í"o-

rad distriPuida» cdpias cio presente pro

jeto aos Seniaores Vereadores.
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Sil^TÂgAÜ DE EMEíil^S.

DAIÁ SOPEA

Vice Presidenta/sa exerc.

SnV' Presidente ■.

■  Decorrido o pra^Q rêQimmiíül.
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^/77

'ê'à'^(zjXniQ ■

Ojü USjkXÍOvkvN,
Vc-

WIVÜ

y

K ;viJò'8AUDG FI:VA.\'Ç:'\S, VIACAO
Ai- L- Li J1 U l U J i; ò

Sala. xl' Ct S S O t:- ò* j -

E !C o PHESIDSTE)

Wq^ njWco^ . V\
0^ ^ 8.^<\i)0



GOMISbSÜ DE GOiíüTITUIÇÍIO, JUGTIÇA h RJiüAÇIO

Projoto n? 4/60

PAiiPGiir:: —

Trabaricio-SG de simples lei autoi-izativa,

3
não viola a Constiuição o projeto presente.

oala das Comissões, 12 de maio de 196O

relator

íjzXc <?. -S,

CJO-C-^d Q. O) r-^di



GOMISSXO DE FIHMÇAS, VIAÇSO E OBRaS PÜBLIGAS

Projeto n. 4/60

Pa r e c e r :

Somos favoráveis a matéria, visto-^já

estai" iíicluido no plaiio de o oras do Executi—

i
vo, a conservação de pontes e rodovias.

Sala das Gomissões, 2/6/1960

elator

l/J-lÀJLCaúuvy.

7



ESTÁDO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GÃCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO H
AHEXOS 1

Gachoeiro de Itapemiria, 9 de juniao de 1960.

ienhor Pi'eí"eito,

Apraa-nos passar às mãos de T,

3  jp, Exciâ. o incJuso projeto de lei ne 4/60, apro-

1  vado por este Legislativo«

"jaudaçdes

AA^fXAAC\
Abel SanfAna

Presidente

Síino.Sr.

KâYSíUÍJLO i)2 AKAÍJJO AífPBAPE

M.i). Prefeito Municipal

I E S T Â



PROJETO PE LEE ES 4/60

A

J

Art« 19 - lioa o Prexeito Municipal autorizado a

reoonstíTuir a ponte sôbre o rio Muquí»

no treciio de estrada Marapé a Koteoa »

situada na Eazenia Amapá.

Art» 2g - As despesas decorrentes do artigo 1'3-

oori'erSo por conta da verEa Construção

de Estrs-das e -^ontes» consignada no Or

çamento do corrente exercício.

Art« 3g - Esta Lei entrará em vigôr na data de

sua publicação, revogadas as disposi -

çSes em contrário.

o ala das SessSes, 9 "de junho de 1960 ,

Abel SanfAna
Presidente.
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